
GUAÇU\ <

'*iUJimi«-

PROCESSO INTERNO

N° COÍS 1200 ^

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada: 07/04/2008

ASSUNTO: projeto oe lei aQ legislativo ns oo-^./2noR

Concede AuirieiioO Salfsri ^^l eo.e; !^p-pv i

do Leqi sietívo iMiin i ci n,-:»! ..

MFSA OIR"TORA

Aos sete

AUTUAÇÃO

dias do mês de

mil e o i to

©U^ El izangela Alrneida

documentos que adiante se vêem, Eu_

e subscrevo e assino.

abri de dois

,nesta Secretaria,

_, Secretário, autuo os

E I i cancje i a A I ine i da



Bk PR

ARA

Câmara íMunidpatdh Çúaçut
Estado do Éépírito Santò

''' ' ' • ' • •• • -. V' , ' ■ I, .

PRÒJEtO DE LEI DO LEGISUTIVO N° 003/ 2008
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"Goncedé Aumento Sàlaríal áps
Servidores dò Legislativo
Municipal."

A Mesà Diretora dá Câmara Municipal de Guàçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, promulga a seguinte lei: ^

Ari. V. Fica còriçédido aumento fsalarial para todos os servidores do l^egisla^o
Municipal, efetivos 6 comissionados, na propcvção de 7% (sete por cento):

Àri. 2^. Esta Lei entra ém vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro re^pa^p
a oi de abril dó corrente ano. i

Sala das,Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.
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AUTUAÇAO
Nésta Data Àutup os Documentòs Tomando

Este o n-

Sala das Sessões, em'.,Ú3^J..Q!íj..QÂ..i:

Secretário(a)

;  REMÈSSA /;
Nestá Data Faço Remessa Destes Autos

aó ExmOi atj. Assesjmr Jurídico da CMG

Sála das^e^sões, (é^m .0.^.1.OJáj.O^..
y'i '1 ■ ■ - '•

Presidente da CMG

l  r.

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 003/2008

Çqncéde Aumento Salarial aos Servidores do Legisiaiivo
Municipài. ' '

Autoria;

trata-se de um

i  V-

Outrossim, ressalto, não existir qualquer obstáculo ha conclüsãq è
efetivação de tal procedimento. ' v ^

Désta forma merecera apreciação legislativa, considero, ainda, o
projeto de lei do legislativo constitucional, legal, jurídico è tecnicamente
correto e, devendq ser resguardadas âS normas regimentais.

Esta a manifestação qUè nos cabe, s.m.j. . *

Guaçuí, 07 de abril de 2008. ■

Danier

Procura
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n- .w.3.iãs.ç.£.
Sala das Sessões, em~.

______

Secretário(a)

REMESSA

Nesta Data Faço

Exmo. Sr. Presic ente

Remessa Destes Autos ao

Sala das Sessões'ões( em

Comissão de Justiça

lente da CMG

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N- 003/2008 - Concede

Aumento Salarial aos Servidores do Legislativo Municipal.

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, infine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Firíal
da Câmara-Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL
do Projeto de Lei do Legislativo n* 003/2008, de autoria da Mesa Diretora
da Câmara Municipal, de Guaçuí, de acordo com o Parecer do Assessor
Jurídico desta Casa de Leis. , ' _ _

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 08 de abril de 2008.

LUCIMAR MOREIRA DE CARVALHO Á
Relator -

HÉLIO JOSE DE CAMPOS FERRAZ

NINA LÚCIA CRISTIANO BRASIL

êsídente

- Mámbri -
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Nesta Datá^Façó R^jessa Destes Autos ao

Exmo.' Sr. Presidei

Sala das Sessões,
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Secretáriò(a)

PARECER DÁ COMISSÃO DE FINÂNÇAS E ORÇAMENTO

\  Exitio. Sr... Presidente

nças

Pre idente d^ CMG

Nòs > membros dá Gomissâò de Finanças; e Orçaixiéntd
\ da Câiíiara,;Municipal de Güáçuiy .nada temos a opor
>  em relação- à' aprfeGiação'... do Projeto de '.'Lei • do.'
Legislátivo n- 003/2008 -Concede avaoento Salarial

y aps Sérvidóres do Léglslativó Municipal,: projetp
•' de áútoria. da -Mesa . Diretorá dá Câmara ̂ Müríicipál cie
Guaçui, de ,', acordo ' com ' o. Parecer '.do .. Assessor.;
Juridico dèsta 'Casa . ,de' {Leis é ' da-- Còmissão, de.
■justiçá. ■ VV ■

■

Sala dás Sessões;, Dr',. Francisco.Láderd.a de Aguiar,

■\ .

Guaçui-ES,""08 de abril dei 2008 ^

HÉLIO JÒSE DE CAMPOS FERRÃZ

JOSE LUIZ PIROVANI

HÉLIO GONÇALVES MURUCI

eu.ator

Presidente

Membro
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